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NÚCLEO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

PROCESSO N°: TJ-ADM-2021/58181.
INTERESSADO: MARIA ODETE CAMPOS DO NASCIMENTO
REQUERENTE: O MESMO
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos
OBSERVAÇÃO: RESTITUIÇÃO DE TAXAS CARTORÁRIAS

ATO ORDINATÓRIO

Notificamos MARIA ODETE CAMPOS DO NASCIMENTO, portador do CPF nº 542.258.255-15, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme artigo 23, do Decreto Estadual nº 7629/99, apresente as informações/documentos, abaixo indicados, sob
pena de arquivamento do processo.

a) Autorização judicial indicando a pessoa a quem deva ser creditada a respectiva quantia.

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Coordenação de Arrecadação - COARC/NAF
5ª Avenida do CAB, nº 560, 2º andar, Sala 216, Prédio Anexo ao TJBA
CEP.: 41745-971 - Salvador – Bahia.
Tel.: (71) 3372-1612
E-mail: restituicaodaje@tjba.jus.br
Salvador, 19/09/2022.
Adolfo de Souza Ferri
Diretor – NAF

PROCESSO N°: TJ-ADM-2018/06921
INTERESSADO: JOSE CARLOS DE SOUZA
INTERESSADO: O MESMO
ASSUNTO: Tributo (imposto e taxa)
OBSERVAÇÃO: RESTITUIÇÃO DE TAXAS CARTORÁRIAS

ATO ORDINATÓRIO

Notificamos JOSE CARLOS DE SOUZA, portador do CPF nº 294.604.505-63, para que, no prazo de 10 (dez) dias, conforme
artigo 23, do Decreto Estadual nº 7629/99, apresente as informações/documentos, abaixo indicados, sob pena de arquivamento
do processo.

a) Dados bancários de sua titularidade para seguimento de sua solicitação: banco (nome e número), agência (número) e
conta bancária (número e dígito - indicar ser corrente ou poupança);
b) Caso queira indicar conta de titularidade de terceiro, é necessário enviar procuração com firma reconhecida em cartório.

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Coordenação de Arrecadação - COARC/NAF
5ª Avenida do CAB, nº 560, 2º andar, Sala 216, Prédio Anexo ao TJBA
CEP.: 41745-971 - Salvador – Bahia.
Tel.: (71) 3372-1612
E-mail: restituicaodaje@tjba.jus.br
Salvador, 19/09/2022.
Adolfo de Souza Ferri
Diretor – NAF

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GABINETE

PORTARIA Nº 226/2022
Designa servidores como fiscais de contratos.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a primordialidade de que os contratos administrativos sejam fielmente executados, buscando a aplicação
e a otimização dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a qualidade dos bens e serviços entregues;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 379, de 8 de maio de 2018.
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Documento reconhecido pelo Tribunal de Justiça da Bahia e conferido com o documento original por: CONFERIDO POR:
MARCOS FERNANDO DE ALCANTARA.
Documento Nº: 1265998.22164460-2611 - Consulta à autenticidade em http://www.tjba.jus.br/siga/consultapublica
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RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor abaixo relacionado como fiscal do contrato vinculado à Secretaria de Administração, assim como
seu substituto em eventuais ausências e impedimentos legais.

 Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade da prestação do serviço ou do
fornecimento do objeto, bem como o registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, reportando-
se à autoridade competente quando necessária providência que não esteja ao seu alcance.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em 20 de setembro de 2022.

Fabrício Nascimento Ferreira
Secretário de Administração

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 08/2022-AQ
Partes:O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e JOSÉ HUGO REIS DE
SANTANA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.735.302/0001-58. Objeto: Fornecimento de 5.000 (cinco mil) fardos de papel
higiênico. Vigência; Último dia do exercício financeiro no qual foi celebrado o contrato. Valor R$ 53.750,00 (cinquenta e três
mil, setecentos e cinquenta reais), que será atendido, pela Unidade Orçamentária 04.601, Unidade Gestora 0003, Projeto/
Atividade 2000/2030/2031, Elemento de Despesa 33.90.30, Subelemento 30.07 e Fonte 113/120/313/320. PA TJ-ADM n°
2022/49575. Data: 20/09/2022.

RELATÓRIO DE DIÁRIAS AUTORIZADAS

Cadastro/Nom 5013119 - EDILTON DA SILVA BARBOSA
Cargo/Função: MOTORISTA JUDICIÁRIO
Motivo: CONDUZINDO SERVIDOR EM VIAGEM.
Detalhamento: FELIPE BARRETO DA COOBA PARA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
Período(s):
De 20/07/2022 08:00 a 20/07/2022
DESTINO(S): CONCEICAO DO ALMEIDA

Cadastro/Nom 8092150 - DEOCLIDES LOPES DA SILVA
Cargo/Função: DIGITADOR
Motivo: OUTROS
Detalhamento: Vistoria de rede, ativação de pontos de rede
Período(s):
De 22/08/2022 08:00 a 26/08/2022
DESTINO(S): VALENTE (Subdestino: Santa Luz,  Conde e camaçari)

Cadastro/Nom 8044678 - MARACIR VALADARES CERQUEIRA
Cargo/Função: OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR
Motivo: OUTROS
Detalhamento: MUTIRAO CUMPRIMENTO DE MANDADOS LUIS EDUARDO MAGALHAES.DECRETO  JUDICIARIO
548/2022
Período(s):
De 15/09/2022 15:00 a 30/09/2022
DESTINO(S): LUIS EDUARDO MAGALHAES

Cadastro/Nom 8040508 - JENIVALDO DIAS DA SILVA
Cargo/Função: OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR
Motivo: OUTROS
Detalhamento: PRORROGAÇÃO DO MUTIRÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS NA COMARCA DE LUIS
EDUARDO MAGALHÃES, CONFORME DECRETO JUDICIÁRIO Nº 616/2022
Período(s):
De 15/09/2022 19:00 a 30/09/2022
DESTINO(S): LUIS EDUARDO MAGALHAES (Subdestino: VITÓRIA DA CONQUISTA)

EMPRESA / ÓRGÃO 
/ ENTIDADE 

Nº DO 
CONTRATO TÉRMINO OBJETO RESUMIDO FISCAL SUPLENTE 

José Hugo Reis de 
Santana 08/22-AQ 

Último dia do 
exercício financeiro 

atual 

Fornecimento de papel 
higiênico 

Pablo Átila Martins Castro – 
Cadastro 968.513-8 

Sérgio Antônio Passos 
Guimarães – Cadastro 

501.803-9 
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